
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GUARIBA 
"Cidade Primavera" 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 016/2022 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO ARTIGO 70,  DA LEI COMPLEMENTAR N° 2.483,  

DE 25/02/2.011, QUE AUTORIZA O PAGAMENTO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO 

AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, NO ARTIGO 16, DA LEI N° 2.970, DE 

07/04/2016, QUE VERSA SOBRE AS NORMAS GERAIS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

PARECER 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social da 
Câmara Municipal de Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do 
Projeto de Lei Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua 
aprovação, sem qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Educação, Saúde e 
Assistência Social que submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 05 de Julho de 2022. 

Comissão de Educ. àO, 5- 'de e Ássistên ia Social 

Fabiano A/v.-s''eida - MDB 
Vereador/Relator 

Anderson de37sos Santos - PODEMOS 
VereaJor/Membro 

2%a%cu*c2» t'az ,y4ncw e co 	owuJJc com 

Avenida Marcelo Ragazzi. 491 - Jd. Virgínia - Te/elbne/Fax: (16) 3251-1131 - CEP 14840-000 - GUARIBA - SP 



CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GUARIBA 
Cidade Primavera 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 016/2022 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO ARTIGO 70  DA LEI COMPLEMENTAR N° 2.483,  

DE 25/02/2.011, QUE AUTORIZA O PAGAMENTO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO 

AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, NO ARTIGO 16, DA LEI N° 2.970, DE 

07/04/20161  QUE VERSA SOBRE AS NORMAS GERAIS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

PARECER 

COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS. 

A Comissão de Assuntos Metropolitanos da Câmara Municipal 
de Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei 
Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua aprovação, sem 
qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Assuntos Metropolitanos que 
submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 05 de Julho de 2022. 

Comissão de Assuntos Metropolitanos 

Anderson de 	Santos - PODEMOS 
Vereador 'es/dente 

Paulo Roserto Dias Pereira - PRTB 
Vereador/Relator 

Magna Aparec/d; Ro  õ6WascJm'nto - CIDADANIA 
J('redora/Membr. 
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Magna Aparecida o Nascime .s - CIDADAN 
a/Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GUARIBA 
Cidade Primavera' 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 016/2022 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO ARTIGO 70,  DA LEI COMPLEMENTAR N° 2.483,  

DE 25/02/2011, QUE AUTORIZA O PAGAMENTO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO 

AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, NO ARTIGO 16, DA LEI N° 2.970, DE 

07/04/2016, QUE VERSA SOBRE AS NORMAS GERAIS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

PARECER 

COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão de Redação e Justiça da Câmara Municipal de 
Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei 
Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua aprovação, sem 
qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Redação e Justiça que 
submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 05 de Julho de 2022. 

Comissão de Redação e Justiça 
/ 

Fabiano Alve 0,11-1 -ida - À1DB 
Vereado 2're  ident 

4,  Cássio Apa - - ds Pereira - PSDB 
Vereador Relator 
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Comissão e Finanças e Orçamento 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GUARIBA 
Cidade Primavera 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 016/2022 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO ARTIGO 70, DA LEI COMPLEMENTAR N° 2.483,  

DE 25/02/2.011, QUE AUTORIZA O PAGAMENTO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO 

AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, NO ARTIGO 16, DA LEI N° 2.970, DE 

07/04/2016, QUE VERSA SOBRE AS NORMAS GERAIS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

PARECER 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 
Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei 
Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua aprovação, sem 
qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento que 
submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 05 de Julho de 2022. 

Marc Henrique Osti - PSDB 
Vrreador/Presidente 

Márcia Cri 	'áturo - MDB 
Vereadora/Relatora 

,e 
Olíveira - CIDADANIA 

Vereador/Membro 
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Vereador/Relator 

Paulo D/ôsde Sé -' 
Vereador/Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GUARIBA 
Cidade Primavera 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 016/2022 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO ARTIGO 70, DA LEI COMPLEMENTAR N° 2.483,  

DE 25/02/2.011, QUE AUTORIZA O PAGAMENTO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO 

AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, NO ARTIGO 16, DA LEI N° 2.970, DE 

07/04/2016, QUE VERSA SOBRE AS NORMAS GERAIS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

PARECER 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano da Câmara Municipal 
de Guariba, em reunião de seus membros nesta data para estudo do Projeto de Lei 
Complementar em referência, propõe Parecer Favorável pela sua aprovação, sem 
qualquer emenda ou modificação a fazer no seu texto original. 

Este é o Parecer da Comissão de Desenvolvimento Urbano que 
submete à apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões "Vereador Eduardo Atique", em 05 de Julho de 2022. 

Comissão de Desenvolvimento Urbano 

- MDB 
Vereadora/Presidente 

Paulo Roserto Dias Pereira - PRTB 
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